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GUIA DE APOIO PARA A CONSULTA PÚBLICA DA ANVISA SOBRE 
OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA 
 

CONSULTA PÚBLICA ANVISA Nº 753/2019 
 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) abriu uma CONSULTA PÚBLICA para 

recolher, até 17/02/2020, a opinião dos diversos segmentos da sociedade sobre a 

Proposta de alteração da RDC nº 7/2010, que dispõe sobre os requisitos mínimos para 

funcionamento das UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA - UTIs. 

Nesse contexto, o Conselho Federal de Nutricionista (CFN), elaborou este GUIA DE 
APOIO. Nossa intenção é subsidiar a sua contribuição com argumentos e evidências 
científicas para que possa apresentar melhorias para a proposta. 
 
Quando concluir o preenchimento, é muito importante ir até o final, marcar gravar e 
aguardar a tela de confirmação. 
 
PARTICIPE desta importante ação deixando a sua OPINIÃO crítica e fundamentada sobre 
o tema.  
 

 
COMO PARTICIPAR E CONTRIBUIR 

 

 

1. Acesse: http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=52670. 
 

2. Insira seu nome. 

 
 
3. Marque a origem de sua contribuição. 

  
 
4. Insira o seu e-mail. 

 
 
5. Se desejar receber informações sobre a consulta pública, marque “sim”. 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=52670


 
 

6. Informe seu CPF. 

 

 
 

7. Conte como ficou sabendo da consulta pública.  

Se foi por iniciativa do Conselho Federal ou Regional de Nutricionistas – CFN ou 

do Conselho Regional de Nutricionistas – CRN, marque “Conselho, sindicato ou 
associação de profissionais”. 

 

 
 
8. Indique se sua contribuição é como pessoa física ou jurídica. 

Informe a condição como está fazendo a contribuição. Se for como nutricionista, 
marque a opção Pessoa Física.  

Mas é importante para a Anvisa receber contribuições institucionais. Então 

busque mobilizar associações, universidades e outras entidades a fazem suas 
contribuições como Pessoa Jurídica e de maneira qualificada.  

 

 

 
 

8.1. Se você estiver representando sua entidade/instituição, preencha os dados 
corporativos e indique o segmento.  



 

 
 
 
9. Como você gostaria de opinar sobre a consulta pública? 

Existem duas formas de participar da consulta pública: dando uma opinião 
geral ou opinando sobre cada artigo individualmente. 

Para a maioria dos nutricionistas, recomendamos que deixe uma opinião geral 
sobre a proposta de resolução que está em consulta pública. É uma forma rápida e 
simplificada de participar. Para tanto, marque a primeira opção. 

 A segunda opção é destinada a especialistas no assunto e instituições que 
pretendem contribuir com propostas específicas ao texto da norma.  

 

 
 
10. Chegou o momento de dizer se você é a favor da proposta de norma ou se tem 

outra opinião.  

Caso entenda que é importante que o texto da norma explicite que o(a) 

nutricionista deve integrar a equipe multiprofissional mínima de UTI, marque 
“TENHO OUTRA OPINIÃO” e justifique.  



 
 
Abaixo, apresentamos sugestões de argumentos que você pode utilizar. Escolha os 
que considerar de maior relevância e complete sua contribuição com a frase final. 
 

• O nutricionista, junto à equipe multiprofissional, avalia o quadro clínico 

(estabilidade hemodinâmica, uso de drogas, uso de ventilação mecânica), realiza 

o diagnóstico de nutrição e, considerando as interações drogas/nutrientes e 

nutrientes/nutrientes, prescreve a Terapia Nutricional mais adequada.  

• O nutricionista é o profissional habilitado para aplicar métodos adequados para 

estimativa de necessidades energéticas e nutricionais na equipe multiprofissional 

em terapia intensiva. 

• Pacientes críticos normalmente encontram-se em estado metabólico alterado em 

consequência de trauma, sepse ou outro quadro de gravidade. Tal circunstância 

exige uma intervenção precoce e justifica a necessidade de uma triagem 

nutricional logo na admissão. A identificação de pacientes desnutridos ou em risco 

nutricional permite um acompanhamento intensivo pela equipe de nutricionistas 

e a adequação da terapia às necessidades do paciente para prevenir ou minimizar 

os impactos da desnutrição. 

• Estudo latino-americano com 1053 pacientes internados em 116 unidades de 

terapia intensiva, incluindo o Brasil, identificou 74,1% de pacientes com 

desnutrição moderada ou grave, de acordo com a Avaliação Subjetiva Global. 

Apesar do cenário, outro estudo realizado com 2884 pacientes de 167 UTIs de 37 

países de 5 continentes revelou que a oferta real da terapia nutricional 

correspondeu a apenas 59,2% da prescrição dietética. Esses resultados mostram 

a necessidade da atuação do nutricionista no constante monitoramento da oferta 

calórica e proteica ao paciente crítico após avaliação nutricional e prescrição 

dietética. 

• A desnutrição leva ao aumento da morbidade, da mortalidade, do tempo de 

ventilação mecânica, do risco de infecção e de estadia na UTI e/ou no hospital. O 

nutricionista otimiza a prevenção e o tratamento da desnutrição. Ele é o 

profissional habilitado para realizar a avaliação da condição do paciente, elaborar 

o diagnóstico de nutrição e prestar a devida assistência nutricional durante todo 

o curso da internação. 

• Um recente estudo realizado em unidades de terapia intensiva públicas do 

Distrito Federal mostrou um aumento de 3,34 vezes na chance de mortalidade em 

pacientes gravemente desnutridos, segundo protocolo AND/ASPEN. O 

nutricionista é o profissional que irá identificar precocemente os pacientes em 



maior risco e iniciar a terapia nutricional adequada para prevenir os piores 

desfechos. 

• O nutricionista é o profissional mais habilitado para avaliar o balanço energético 

e proteico da terapia nutricional. A inadequação desse balanço está associada ao 

aumento da morbidade e mortalidade na UTI. 

• O nutricionista garante a oferta adequada dos micronutrientes por meio da 

escolha de alimentos e fórmulas de nutrição enteral adequadas a cada paciente 

crítico. 

• A terapia nutricional adequadamente conduzida pelo nutricionista poderá 

colaborar com a prevenção, tratamento e recuperação da lesão por pressão. 

• A assistência nutricional conduzida por nutricionista evita a síndrome da 

realimentação nos pacientes que pode evoluir para uma insuficiência 

cardiorrespiratória e/ou para o óbito. Por meio dos instrumentos de avaliação do 

Estado Nutricional que permeiam análises clínicas, antropométricas, bioquímicas, 

fisiológicas e de consumo (quantidade e qualidade) do paciente, o profissional 

identifica previamente a condição e atua para a prevenção de agravos e para o 

adequado o tratamento. 

• O nutricionista, ao realizar assistência nutricional individualizada, pode 

acompanhar a fase da resposta inflamatória em que o paciente se encontra, 

evitando a hipo ou hiper nutrição inadequada, que pode acarretar riscos ao 

paciente. 

• O nutricionista utiliza indicadores de qualidade para identificar falhas, 

dificuldades e avaliar a segurança e custo-efetividade da terapia nutricional. Isso 

permite o planejamento e monitoramento das intervenções que mantém a 

qualidade global da atenção à saúde ao doente grave. 

• A assistência nutricional e dietoterápica adequada e a supervisão constante do 

nutricionista no monitoramento da administração e na tolerância gastrointestinal 

do paciente permitem melhor adequação da terapia nutricional. Além de melhor 

atender as necessidades do paciente, a atuação do profissional evita desperdícios 

e reduz custos com a terapia nutricional especializada (via sonda e parenteral) 

com evoluções inadequadas. O nutricionista é o profissional devidamente 

qualificado para realizar a transição destas vias para a via oral. 

• O nutricionista, ao realizar, de forma mais efetiva, a transição da terapia 

nutricional especializada (sonda e parenteral) para a via oral, trará conforto aos 

pacientes e seus familiares. O reestabelecimento da alimentação por via oral é um 

dos maiores desejos de pacientes conscientes em nutrição enteral. 

• O nutricionista, por meio do cuidado nutricional e de suas habilidades, torna a UTI 

mais humanizada. 

• O nutricionista atuando diariamente na equipe mínima de UTI, realiza a 

orientação nutricional na alta dos pacientes, inclusive sobre a nutrição por via oral 

ou enteral, de acordo com as condições clínicas e financeiras do paciente e as 

políticas públicas locais. Essas orientações estendem-se aos cuidadores, 

familiares ou responsáveis. 

• Neonatos acompanhados por equipe multiprofissional que contém nutricionista 

apresentam melhores resultados de alteração de peso e perímetro cefálico.  



• A presença do nutricionista em unidades de terapia intensiva apresenta inúmeros 

benefícios para o paciente e para o hospital. Sua atuação, por meio de uma terapia 

nutricional adequada, auxilia a recuperação da condição nutricional do paciente, 

a melhoria da ventilação mecânica; contribui para a redução do tempo de 

internação, assim como, para a diminuição de reinternações, das taxas de 

infecções, da morbidade, da mortalidade e do custo hospitalar. Suas atividades 

também propiciam melhor prognóstico e uma melhor qualidade de vida do 

paciente (dentro do hospital ou após a alta). 

 
Complete sua justificativa com a seguinte frase final: 
 
Diante do exposto e da necessidade de oferecer ao paciente crítico ou grave a devida 
assistência nutricional, inclusive nos termos dos itens 10.a) e 32.a) do Anexo da Portaria 
MS nº 895/2017, que estabelecem que a assistência nutricional deve ser garantida à beira 
do leito no hospital para que haja a habilitação em UTI, a Resolução deve garantir 
expressamente a PRESENÇA DO NUTRICIONISTA NA EQUIPE MÍNIMA 
MULTIDISCIPLINAR DE UTI, assegurando assim o cumprimento da Lei Federal n° 
8.234/91, Art. 3°, inciso VIII, que define como como atividade privativa dos nutricionista 
a assistência dietoterápica hospitalar. 
 
11. É importante que fundamente com evidências científicas a opinião que 

manifestou no item anterior.  

 
 

Apresentamos, a seguir, sugestões de referências. De todo modo, este item não é 
de preenchimento obrigatório.: 
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12. Se possuir arquivos sobre o tema que gostaria de enviar à Anvisa, este é o 

espaço. Este também não é um item de preenchimento obrigatório. 

 
 
 
13. Manifeste os impactos POSITIVOS E NEGATIVOS da proposta de norma. 

 

 
 

Sugestão de aspecto positivo:  

Flexibilização do Responsável Técnico da UTI para um profissional de nível superior 

legalmente habilitado. 

 



Sugestão de aspectos negativo:  

A norma para ser exequível e garantir o devido acolhimento, cuidado e assistência ao 
paciente crítico ou grave deve assegurar a composição mínima dos profissionais a 
integrar a equipe multidisciplinar intensivista, o que inclui o nutricionista. Ante o exposto, 
especialmente para salvaguardar a devida assistência nutricional, inclusive nos termos 

dos itens 10.a) e 32.a) do Anexo da Portaria MS nº 895/2017, que estabelecem que a 
assistência nutricional deve ser garantida à beira do leito no hospital para que haja a 
habilitação em UTI, a Resolução deve garantir expressamente a PRESENÇA DO 
NUTRICIONISTA NA EQUIPE MÍNIMA MULTIDISCIPLINAR DE UTI, assegurando assim 
o cumprimento da Lei Federal n° 8.234/91, Art. 3°, inciso VIII, que define como como 

atividade privativa dos nutricionista a assistência dietoterápica hospitalar. 

 
14. Por fim, dê sua opinião sobre o formulário da Consulta Pública. 

 
 
 
15. MUITO IMPORTANTE GRAVAR A SUA CONTRIBUIÇÃO!  

Vá até o fim da página e clique no seguinte botão: 
 

 
 

 

PARABÉNS POR SUA CONTRIBUIÇÃO E POR FAZER DESTE 

IMPORTANTE MOMENTO EM PROL DO ADEQUADO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA! 

 
 


